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CAMARA MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR _ ETP

PROCESSO ADMII{ISTRATIYO No: 27 .01.ü1 12025
REQUISITANTE: Câmara Municipal de General Sampaio/CE

1) NECESSTDADE DA CONTRATÂ.ÇÃO:
1 .1. As contratações devem ser precedidas de Estudos Técnicos Preliminares (ETP's), atendendo

ao disposto nc inciso Xlt do art- 6o, da Lei n' 14.13312021-
1.2. Fundame*to: inciso I do § l" do art. 18 da Lei 14.1nD421.
1.3. A Câmara Municipal de General Sampai*lCE, necessita para promover eficiência
administrativa, facilitando a adoção de sistema integrados que agilizem pÍocessos e reduzam
eÍTos, resultando em uma gestão mais eficaz. Além disso, a contratação visa garantir a

transparência, facilitando o cumprimento da Lei de Acesso à Informação e promovendo a

conf,rança pública nas ações da Câmara Municipal de General Sampaio/CE. A conformidade
legal tambóm é uma priaridade, assegurandCI que os proces§os coiltábeis e de licitação estejam

em conformidade com a legislação vigente, evitando sanções. A melhoria na gestão de controle
do almoxarifado, patrimônio, frota de veículos e portal da transparência. Por fim, o suporte e a
manutenção dos soflwares garantirão que estejam sempre atualizados e operacionais,
minimizando interrupções. Dessa forma, a contratação desses s*rviços é essencial para aprimorar
a gestão pública, promovendo eficiência, transparência e responsabitidade na administração
legislativa municipal.

2) REQUr§rrO§ DA CONTRATAÇÃO:
2.1. A descriçâo dos requisitos da contratação é essencial para âssegurar que a solução escolhida
cumpra com os padrões de qualidade, desempenho e sustentabilidade, conforme previsto nas leis
e regulamentações específicas. Estes requisitos visam estabelecer critérios claros que garantem
a eficácia dos serviços a serem prestados, com especial atenção aos aspectos legais e cle

sustentabilidade.

locação e manutenção de sistemas inforuratizados (scftrvares), ÇcÍn enfase nos sitemas de

contabilidade, Iicitação, almcxarifado, patrimônio, veículos, portal da transparência.

sustentaveis, minimizando resíduos e otimizando o usü de recurscs, em cumprimento às

práticas sustentáveis reconhecidas.

especificado, e com a capacitação dos servidores designados pela administração para o
corretc manuseio dos sistemas.

2.2. Os requisitos essenciais para a contrataçãc incluem: experiência na locação de sistemas
informatizados (softwares). Estes requisitos são fundamentais para assegurâr que a necessidade
especificada seja plenamente atendida sem restringir a competitividade do processo licitatório.
2"3. O sistema deverá ter os seguintes módulos:
a) Licença de uso de software de Contabilidade;
b) Licença de uso de software de Licitação;
c) Licença de uso de software de Portal da Transparência e Lei de Acesso a Informação;
e) Licença de uso de software de Patrimônio;
I) Licença de uso de software de Almoxarifadc;
g) Licença de uso de software de Frota de veiculcs;
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2.4.Da detalhamento do sistema:
a) Os módulos são conjuntos de funções que podem ser implernentados em uma unidade
funcional de tun sistema, normalmente com a possibilidade de inclusão, alteração, exclusão,
pesquisa e geração de relatórios.
b) Cada sistema deverá ter integração nativa entre os seus módulos, de forma ffansparente ao
usuário. Sendo vedado o uso de importação e exportação de arquivos para realizar tal integração.
c) Entenda-se Integração como a condição dos módulos de um sistema acessar e tratar de forma
concorrente um mesmo conjunto de dados armazenado em um banco de dados qualquer,
respeitando a integridade, a con'eção, a disponibilidade e conÍiabilidade desses dados. Tudo isso
feito de forma transparente ao usuário, q*e não faz uso de qualquer ferramenta ou meio que seja
para transportar', seja por importação ou exportação, esses dados entre os módulos.
d) A solução de tecnologia da infonnação para Gestão Pública se refere a soffwares, sistemas e

aplicações, paraaseguinte área: SISTEMA DE GESTÂO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL.
2.5.Da implantação dos sistemas aplicados:
Serviços de ConversãollVligração:
a) Entende-se como migração de dados o processo de transporte de todos os dados existentes no
gerenciador de banco de dados atual para um novo gerenciador de banca de dados. Entende - se

como conversão de dados a transformação de todos os dados do formato atualmente utilizado
pelo sistema corporativo e aÍmazenado na base de dados do ambiente atual parâ o novo formato
dos dados proposto pela proponente.
h) A proponente poderá efetuar a migração do atual gerenciador de banco de dados para um novo
da sua conveniência, desde que se obrigue a treinar a equipe de suporte a Câmara Municipal,
para atender ao novo gerenciador de banco de dados prestando os serviços que são feitos
atualmente.
c) As informações existentes deverão ser gravadas no SGBD da proponente, importadas e

convertidas (migradas) pâra os novos softwares de gestão, para iniciar a operação até o limite de
prazo estabelecido;
d) A responsabilidade pela qualidade e precisão dos serviços de migração das informações é de
responsabilidade exclusiva da proponente, contribuindo a contratante onde necessário e

atendendo às possibilidades e o conhecimento interno.
Serviços de implantaçâo:
a) Entenda-se ccmo implantação todos os serviços necessários ao nonnal funcionamento no
contratante, dentre os quais: instalaçãc, configuração, treinamento, migração e conversão de
informações existentes e necessárias à operação dos softwares.
b) Os serviços deverão ser desenvolvidos sob a administração de um gerente de projeto, que
ltçará responsável por todo o relacionamento administrativo coÍr a Câmara e a equipe técnica a

ser alocada; A contratante deverá disponibilizar pessoal pâra acompanhamento das atividades,
bem como zelar pelo seu bom andamenta, auxiliando quando necessário o gerente de projetos.
c) O prazo para início de instalação do sistema será imediatamente, a coatar da data de emissão
da ordem de serviço, e o de implantação limitado ao máximo de 1ü (dez) dias contados do início
da instalação.
Serviços de Treinamento:
a) Entenda-se o treinamento como a transmissão de conhecimentos, habilidades e competências
referentes a utiJização e operacionalização das atividades laborais dos keinados utilizando das
diversas ferramentas, documenlos, máquinas e outros materiais necessários; efetuado pela
empresa responsável, em ambie*te adequ*do, simulando as situações cotidianas de trabalho.
b) O treinamenta deverá ser realizado em etapas, para a relação de usuários a sêr âpresentada
pelo Contratante, no que for necessário o normal uso dos aplicativos a serem fornecidos; O
treinamento dos usuários comunitários (empresas, escritórios ccntábeis e pessoas em geral) se
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darâna forma de palestras, em auditórios ou salas, a serem organizadas pela contratante com a
devida autorizaçáo da Contratante.
c) Na fase de implantação ocorrerá a disponibilizaçáo do software, configuração e

parumetrtzação do mesmo para funcionâmento, ocorrerá a ffansferência de conhecimento sobre
os sistemas a serem implantados. O ccúecimento deverá ser repassado para os usuários, a fim
de que possam utilizar os sistemas e habilita-los a executar as tarefas de operação e gestão. O
treinamento deverá possibilitar tadas as operações de inclusão, alteração, exclusão e consulta
referente a cada funcionalidade, bern como os cálculos e processos, emissão de relatórios e sua

respectiva análise.
d) Durante o treinamento os usuários terão acesso a todas as informações necessárias para â
operação dos sistemas, compreenderão o papel das funções dos sistemas e a mudança da sua

rotina de trabalho paÍa a nova rotina com o uso dos sistemas. A carga horária mínima do
treinamento será de 04 (quatro) horas, sendo extensivo a todas os servidores usuários, devendo
ser executado nos horários de expediente a ser combinado com a Contratante.
e) Atrasos nas atividades de implantação, decorrentes de írnpedimentos ou restrições imputáveis
à Câmara serão compensados em favor da Contratada.
Manutenção e suporte técrico:
a) A contratada deve prestar, pelo período da execução do contrato e da implantação, os seguintes
serviços de suporte ao usuiírio para solução de dirvidâs ou de problemâs e para adequação de

configuração;
b) Correção de erros nos sistemas aplicativos;
c) Implementação de novas funções ou adequação das existentes para atendimento a modificação
de Iegislação ou regulamentação municipal, estadual ou federal, incluindo adequação de fórmulas
de cálculo e de parârnetros.
e) O Suporte oferecido pela contratada deverá ser em atendimento remoto através de
comunicação teleffinica comurn, página da intemet para atualização de versões, acesso remoto,
inclusive com acesso aos bascos de dados, para esclarecimento de dúvidas operacionais.

3) LEYANTAMENTO DE MERCADO:
3.1. Foram analisadas soluções de mercado disponíveis para a Locação e manutenção de
sistemas informatizados de coatabilidade, licitação, almoxariàdo, patrimônio, veículos, portal
da transparência para o atendimento as noÍnas que regularn a Câmara Municipal de General
SampaiolCE, com faco em empresâs renomadas e conhecidas por oferecerem serviços
especializados do obnjeto em tela, que usualmente atendem arganrzações públicas, bem como
que atendam âs necessidades da administração e todos os requisitos da contratação elencados no
item2 deste ETP.

4) DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO:
4.T. Contratação de empresa especializada para a locação e manutenção de sistemas
informatizados de contabilidade, licitaçáo, almoxarifado, patrimônio, veículos, portal da
transparência para o atendimento as norrnas que regulam a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE.
4.2. Não se vislumbra neçessidades de tomada de prcvidênsias de adequações para a solução ser
contratada e o objeto.
4.3.Para a plenitude da solução contratada, tàz-se necessária a designação de servidores para
atuarem na contratação e tiscalizaçáo dos serviços de acardo com as especificidades do objeto a

ser confratado.

s) DA RÁZÃO Df, ESCOLHA PARA SOLTCTTAÇÃO DE PROPOSTA DE pREÇOS:
5 " 1 . Com base nas pesquisas realizadas, verificou-ss que o valor estimado da referida ccntratação
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é R$ 44.396,00 (quarenta e quatro mil, trezentos e noventa e seis reais), confonne pesquisâs de
mercado anexadas nos autos do processo.
O valor médio obtido eoresponde a pesquisas de preços realizadas por fornecedors, conforme
abaixo:

6) JUSTITICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO:
6.1. Ern tegra, os serviços deverão ser divididas em tantas parcelas quantas se eomprovarem
técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à arnpliação da competitividade sem
perda da economia de escala.
6.2. O disposto enconÍa-se inaplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, Íro
momento, motivações para a nâo adoçâo do parcelamento do objeto, em vista de sua natureza.
Assim, afasta-se o caráter de parcelamento e segue-se à licitaçãa cam item único.

7) CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
7.1. Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e

contratação desta demanda.

8) ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:
8.1. A presente contratação encontra respaldo instihrcional conforme previsão no inciso II do § 1"
do aú. 18 da Lei 14.L3312L) e Plano Anual de Conüataçâa da Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, que prevê a contatação de serviços de terceiros pessoajurí*dica.

9) RESULTADO§ PRETENDIDO§:
9.1. Locação e manutenção de sistemas informatizados de contabilidade,licitação, aimoxarifado,
patrirnônio, frota de veíçulos, portal da transparência para o atendimento as norrnas que regulam
a Câmara Municipal de General Sarnpaio/CE:

macroeconômica, através de uma política púbtica eficiente e transparente na gestão das
receitas e do gasto público. Para que a Câmara Municipal pGSSa atender a todas as

exigências contábeis previstas em lei e nas instruções do TCECE, é necessário que conte
com o apoio tecnológico que os sistemas oferecem;

de caráter legal, administrativo e tecnológico com que contam as áreas encarregadas da
gestão administrativa;

controles de almoxarifado, patrimônio e frota de veículos;

num contexto de transparência e de pa*icipaçâo dos cidadãos;

do orçamento e para a consotridação da auditoria;

r0) PRovrDÊlrcras A §§REM ArloTÀDAS PELA ADMTNTSTRAÇÂO:
10.1. Não se vislumbra necessidâdes de tomada de providências de adequações para a solução

I

Item Espccifrcação Unidade Quauüd*de V. Uritirio V. Global

0i

Locação e manutenção de sistemas informatizados de
contabilidade, licilação, almoxarilâdo, patrirnônio,
veículos, portai da transparência para o atendimento as
noffnas que regulam a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE.

À.{ês 1l R$ 4.036,00 R$ 44.396,00
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ser contratâda e o objeto.
l0.2.Para a plenitude da solução contratada, faz-se necessária a designação de de servidores para
atuarem na contratação e fiscalização dos serviços de acordo cem as especiÍicidades do objeto a

ser contratado.

r 1) IMPACTOS AMBIENTAIS:
1 I .1 . A presente cantrataçâo não apresenta a possibilidade de ocorência de impactos ambientais.

12) pRovrDÊNCTAS PREVTAS AO CONTRATO:
12.1. Não serão necessárias providências a serem adotadas pela administração previamente à
celebração do contrato.

I3)DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTITATAÇÃO:
13.i. Os estudos preliminares evidenciaram que a conkatação da soluçâo mostra-se possívei
tecnicamente e fundamentadamente necessiiria. Diante do exposto, declara-se ser viável a
contratação pretendida.

General Sampaio/CE.,27 de janeiro de 2025
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Presidente da Câmara
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